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CIRCULAR Nº 52– 2024|2025 

Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Voleibol, 09 de maio de 2025 
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CONSELHO DE DISCIPLINA 

                                                                       ÉPOCA DE 2024/25                        Data da Reunião: 2025.05.09 

 

                                                 

 

 

                                                                   PROCESSOS SUMÁRIOS 

 

Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados e demais interessados, pelo presente se 

informa que o Conselho de Disciplina desta Federação, em reunião restrita de hoje, deliberou 

aplicar as sanções constantes do mapa anexo. 

Às notificações agora efetuadas é aplicável, entre outros preceitos regulamentares, o disposto no 

artigo 188.º e no artigo 37.º do Regulamento de Disciplina. 

As sanções de multa deverão ser liquidadas nos termos do artigo 35.º n.º 1 do Regulamento de 

Disciplina. 

As decisões do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Voleibol, em formação restrita, 

são impugnáveis por via de recurso para o Pleno da mesma Secção, nos termos do artigo 255.º e 

seguintes do Regulamento de Disciplina. 

De acordo com o n.º 4 do artigo 247.º do Regulamento de Disciplina, no caso de improcedência 

do recurso para o pleno da Secção Disciplinar, será o recorrente condenado no pagamento das 

respetivas custas. 

 

 

Último dia para pagamento da multa: 30.maio.2025 
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                                                                       ÉPOCA DE 2024/25                        Data da Reunião: 2025.05.09
                                                

 

 

CA Madalena vs GC Santo Tirso (04/05/2025) - Jogo 4286 

Liga UNA Seguros 

     CA MADALENA        
 

J FREDERICO SANTOS, Lic. 178475      EUR 57,00 MULTA       Artigo 138.9RD 
 

(1.º expulsão, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

❖  
 

SL Benfica vs Sporting CP (30/04/2025) - Jogo 4209 

Liga UNA Seguros 

      SL BENFICA        
 

C SL BENFICA                     EUR 383,00 MULTA           Artigo 82.3RD 
 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º 2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência. -Não 

cumprimento de obrigações regulamentares. - Violação do disposto nos n.ºs 2 e 3 do artigo 28.º do 

Regulamento de Provas, relativo à realização do livestreaming. – Conforme relatado pelo Diretor de 

Competições – Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2 do Regulamento de Disciplina RD. – 

Não apresentação de defesa. Não se vislumbra indicado qualquer abalo à credibilidade probatória reforçada 

de que gozam os relatórios oficias – cfr. artigo 13.º, alínea f) do RD -, pelo que, é a factualidade descrita no 

relatório confirmada com as consequências disciplinares previstas no RD.) 

❖  
 

Sporting CP vs Esmoriz GC (27/04/2025) - Jogo 4232 

CN Sub21 (JB) Masculinos 

        ESMORIZ GC        
 

AT ROBERTO REIS, Lic. 4141         EUR 54,00 MULTA         Artigo 138.1RD 
 

(ex vi artigo 142.º, n.º5 - 1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

❖  

SC Espinho vs AA Espinho (26/04/2025) - Jogo 2745 

CN Cadetes Masculinos 

        SC ESPINHO        
 

T JOAO BARQUINHA, Lic. 2101            REPREENSÃO          Artigo 138.3RD 
 

 

T JOAO BARQUINHA, Lic. 2101         EUR 71,00 MULTA        Artigo 138.3RD 
 

(ex vi artigo 142.º, n.º5 - 3.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 
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SO Marinhense vs HN Voleibol/FT Vedras (27/04/2025) - Jogo 3116 

CN SM III Divisão 

      HN VOLEIBOL/FT VEDRAS        
 

J RENAN SOARES, Lic. 254255          EUR 18,00 MULTA       Artigo 138.1RD 
 

(1.º cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

❖  
 

Sporting CP vs Famões CA (26/04/2025) - Jogo 3356 

CN Iniciados Masculinos 

     FAMOES CA        
 

C FAMOES CA                      DERROTA                ESQUEMA DE PROVAS 
 

(Prova por pontos – No jogo em referência, a equipa do Famões CA não apresentou a jogo o número mínimo 

de atletas em violação do Esquema de Provas dos Escalões de Formação. - Conforme verificação 

administrativa. - Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2 do Regulamento de Disciplina (RD). 

Analisada a defesa apresentada, não se vislumbra indicado qualquer abalo à credibilidade probatória de que 

gozam os relatórios oficiais (cf. artigo 13.º, alínea f) do RD), pelo que, é a factualidade descrita no relatório 

confirmada com as consequências disciplinares previstas no RD.) 

❖  
 

Academia Voleibol Praia vs SL Benfica (03/05/2025) - Jogo 3559 

CN Infantis Masculinos 

     ACADEMIA VOLEIBOL PRAIA        
 

C ACADEMIA VOLEIBOL PRAIA              DERROTA          ESQUEMA DE PROVAS 
 

(Prova por pontos – No jogo em referência, a equipa do Academia Voleibol Praia não apresentou a jogo o 

número mínimo de atletas em violação do Esquema de Provas dos Escalões de Formação. - Conforme 

verificação administrativa. - Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2 do Regulamento de 

Disciplina (RD). Não apresentação de defesa. Não se vislumbra indicado qualquer abalo à credibilidade 

probatória de que gozam os relatórios oficiais (cf. artigo 13.º, alínea f) do RD), pelo que, é a factualidade 

descrita no relatório confirmada com as consequências disciplinares previstas no RD.) 
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PELAMora SC vs Volley4all (03/05/2025) - Jogo 3675 

CN Infantis Femininos 

     PELAMORA SC        
 

C PELAMORA SC                   EUR 71,00 MULTA             Artigo 99.1RD 
 

(Inobservância de outros deveres. – Violação do artigo 22.º, n.º3 do Regulamento de Provas. - Conforme 

relatórios oficiais - Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2 do RD. – Não apresentação de 

defesa. Não se vislumbra indiciado qualquer abalo à credibilidade probatória reforçada de que gozam os 

relatórios oficiais – cf. 13.º, alínea f) do RD -, pelo que é a factualidade descrita no relatório confirmada com 

as consequências disciplinares previstas no RD.) 

 

❖  

Sporting CP vs FC Porto (01/05/2025) - Jogo 4200 

Liga Solverde.pt  

      FC PORTO      
 

T MIGUEL COELHO, Lic.2397        EUR 115,00 MULTA          Artigo 138.1RD 
 

(ex vi artigo 142.º, n.º5 - 1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

❖  

GC Santo Tirso vs CA Madalena (01/05/2025) - Jogo 4284 

Liga UNA Seguros  

      GC SANTO TIRSO        
 

J FRANCISCO FERREIRA, Lic.93379     EUR 38,00 MULTA        Artigo 138.1RD 
 

(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

❖  

 

GD Sesimbra vs Quarteira Beach Sport (26/04/2025) - Jogo 2699 

CN Cadetes Femininos                 

     GD SESIMBRA                      
                                  

C GD SESIMBRA                 EUR 10,00 MULTA               Artigo 30.2RD                                                                                
 

 

(Não apresentação de licença federativa. - Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado 

cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º2 do Regulamento de Disciplina.) 
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Associação Avense AA78 vs Esmoriz GC (03/05/2025) - Jogo 4288 

Liga Solverde.pt   

      ESMORIZ GC          
 

T VITOR PINTO, Lic.902           EUR 134,00 MULTA          Artigo 138.9RD 
 

(ex vi artigo 142.º, n.º5 - 1.ª Expulsão, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

❖  

GDC Gueifães vs Esmoriz GC (03/05/2025) - Jogo 2877 

CN SM II Divisão  

      GDC GUEIFÃES         
 

J MANUEL PAIVA, Lic.159647       EUR 27,00 MULTA           Artigo 138.2RD 
 

(2.º Cartão Vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

❖  

Boavista FC vs CD Póvoa (04/05/2025) - Jogo 2937 

CN SF II Divisão  

        CD PÓVOA           
 

AT GUILHERME MONTEIRO, Lic.2956       EUR 62,00 MULTA      Artigo 138.2RD 
 

(ex vi artigo 142.º, n.º5 - 2.º Cartão Vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

❖  

CN Ginástica vs Sporting CP (01/05/2025) - Jogo 3787 

CN Juniores A Femininos   

       CN GINÁSTICA         
 

J LEONOR MARTINS, Lic.316048      EUR 27,00 MULTA          Artigo 138.9RD 
 

(1.ª Expulsão, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

  SPORTING CP            
 

AT BRUNO SILVA, Lic.3480          EUR 54,00 MULTA          Artigo 138.1RD 
 

(ex vi artigo 142.º, n.º5 - 1.º Cartão Vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 
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CVA Madeira Torres vs Lusófona VC (01/05/2025) - Jogo 3785 

CN Juniores A Femininos         

      CVA MADEIRA TORRES    
          

C CVA MADEIRA TORRES           EUR 80,00 MULTA          Artigo 96.2 e 3RD                                                                                
 

 

(Falta de Comparência de Responsável de Segurança – Não apresentação de justificação de falta - Conforme 

boletim de jogo e verificação administrativa – Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2 do 

Regulamento de Disciplina (RD). Não apresentação de defesa. Não se vislumbra indiciado qualquer abalo à 

credibilidade probatória reforçada de que gozam os relatórios oficiais (cfr. artigo 13.º, alínea f) do RD), pelo 

que, é a factualidade descrita confirmada com as consequências disciplinares previstas no RD.) 

❖  

Castêlo da Maia GC vs Associação Avense AA78 (27/04/2025) - Jogo 3581 

CN Infantis Femininos              

      CASTÊLO DA MAIA GC               
 

C CASTÊLO DA MAIA GC          EUR 71,00 MULTA               Artigo 99.1RD                                                                                
 

 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º 2, 56.º n.º 3 e 99.º, n.º 2 do RD - Inobservância de outros deveres – 

Violação do disposto no artigo 27.º n.º1 do Regulamento de Provas.- Não envio do boletim oficial à FPV. – 

Conforme verificação administrativa – Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2 do Regulamento 

de Disciplina RD. Não apresentação de defesa. Não se vislumbra indicado qualquer abalo à credibilidade 

probatória reforçada de que gozam os relatórios oficiais – cfr. artigo 13.º, alínea f) do RD-, pelo que, é a 

factualidade descrita no relatório confirmada com as consequências disciplinares previstas no RD.) 

❖  

 

Castêlo da Maia GC vs Esmoriz GC (24/04/2025) - Jogo 3836 

CN Juvenis A Femininos               

     CASTÊLO DA MAIA GC               
 

C CASTÊLO DA MAIA GC          EUR 71,00 MULTA               Artigo 99.1RD                                                                                
 

 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º 2, 56.º n.º 3 e 99.º, n.º 2 do RD - Inobservância de outros deveres – 

Violação do disposto no artigo 27.º n.º1 do Regulamento de Provas.- Não envio do boletim oficial à FPV. – 

Conforme verificação administrativa – Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2 do Regulamento 

de Disciplina RD. Não apresentação de defesa. Não se vislumbra indicado qualquer abalo à credibilidade 

probatória reforçada de que gozam os relatórios oficiais – cfr. artigo 13.º, alínea f) do RD-, pelo que, é a 

factualidade descrita no relatório confirmada com as consequências disciplinares previstas no RD.) 
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SC Arcozelo vs Esmoriz GC (04/05/2025) - Jogo 3759 

CN Juniores A Femininos   

        ESMORIZ GC           
 

AT VITOR PINTO, Lic.902           EUR 62,00 MULTA          Artigo 138.2RD 
 

(ex vi artigo 142.º, n.º5 - 2.º Cartão Vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 

❖  

Leixões SC vs Castêlo da Maia CG (26/04/2025) - Jogo 3839 

CN Juvenis A Femininos               

     CASTÊLO DA MAIA GC               
 

C CASTÊLO DA MAIA GC          EUR 71,00 MULTA               Artigo 99.1RD                                                                                
 

 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º 2, 56.º n.º 3 e 99.º, n.º 2 do RD - Inobservância de outros deveres – 

Violação do disposto no artigo 27.º n.º1 do Regulamento de Provas.- Não envio do boletim oficial à FPV. – 

Conforme verificação administrativa – Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2 do Regulamento 

de Disciplina RD. Não apresentação de defesa. Não se vislumbra indicado qualquer abalo à credibilidade 

probatória reforçada de que gozam os relatórios oficiais – cfr. artigo 13.º, alínea f) do RD-, pelo que, é a 

factualidade descrita no relatório confirmada com as consequências disciplinares previstas no RD.) 

❖  

Castêlo da Maia GC vs AD Esposende (25/04/2025) - Jogo 4086 

CN Iniciados A Femininos                

     CASTÊLO DA MAIA GC               
 

C CASTÊLO DA MAIA GC          EUR 71,00 MULTA               Artigo 99.1RD                                                                                
 

 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º 2, 56.º n.º 3 e 99.º, n.º 2 do RD - Inobservância de outros deveres – 

Violação do disposto no artigo 27.º n.º1 do Regulamento de Provas.- Não envio do boletim oficial à FPV. – 

Conforme verificação administrativa – Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2 do Regulamento 

de Disciplina RD. Não apresentação de defesa. Não se vislumbra indicado qualquer abalo à credibilidade 

probatória reforçada de que gozam os relatórios oficiais – cfr. artigo 13.º, alínea f) do RD-, pelo que, é a 

factualidade descrita no relatório confirmada com as consequências disciplinares previstas no RD.) 
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SC Braga vs Castêlo da Maia GC (27/04/2025) - Jogo 4088 

CN Iniciados A Femininos                

      CASTÊLO DA MAIA GC               
 

C CASTÊLO DA MAIA GC          EUR 71,00 MULTA               Artigo 99.1RD                                                                                
 

 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º 2, 56.º n.º 3 e 99.º, n.º 2 do RD - Inobservância de outros deveres – 

Violação do disposto no artigo 27.º n.º1 do Regulamento de Provas.- Não envio do boletim oficial à FPV. – 

Conforme verificação administrativa – Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2 do Regulamento 

de Disciplina RD. Não apresentação de defesa. Não se vislumbra indicado qualquer abalo à credibilidade 

probatória reforçada de que gozam os relatórios oficiais – cfr. artigo 13.º, alínea f) do RD-, pelo que, é a 

factualidade descrita no relatório confirmada com as consequências disciplinares previstas no RD.) 

❖  

AV Atlântico vs S.Francisco AD (27/04/2025) - Jogo 3117 

CN SM III Divisão                 

      AV ATLÂNTICO               
 

C AV ATLÂNTICO                EUR 36,00 MULTA               Artigo 99.1RD                                                                                
 

 

(Inobservância de outros deveres – Violação do disposto no artigo 27.º n.º1 do Regulamento de Provas.- Não 

envio do boletim oficial à FPV. – Conforme verificação administrativa – Foi dado cumprimento ao disposto no 

artigo 230.º n.º2 do Regulamento de Disciplina RD. Não apresentação de defesa. Não se vislumbra indicado 

qualquer abalo à credibilidade probatória reforçada de que gozam os relatórios oficiais – cfr. artigo 13.º, alínea 

f) do RD-, pelo que, é a factualidade descrita no relatório confirmada com as consequências disciplinares 

previstas no RD.) 

❖  

São Francisco AD vs MG Volei Clube (25/04/2025) - Jogo 3112 

CN SM III Divisão                 

     MG VOLEI CLUBE               
 

C MG VOLEI CLUBE              EUR 36,00 MULTA               Artigo 99.1RD                                                                                
 

 

(Inobservância de outros deveres – Violação do disposto no artigo 27.º n.º1 do Regulamento de Provas.- Não 

envio do boletim oficial à FPV. – Conforme verificação administrativa – Foi dado cumprimento ao disposto no 

artigo 230.º n.º2 do Regulamento de Disciplina RD. Não apresentação de defesa. Não se vislumbra indicado 

qualquer abalo à credibilidade probatória reforçada de que gozam os relatórios oficiais – cfr. artigo 13.º, alínea 

f) do RD-, pelo que, é a factualidade descrita no relatório confirmada com as consequências disciplinares 

previstas no RD.) 
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MTBA vs HN Voleibol/Física TV (27/04/2025) - Jogo 2454 

CN Juvenis Masculinos                  

     HN VOLEIBOL/FÍSICA TV               
 

C HN VOLEIBOL/FÍSICA TV             EUR 71,00 MULTA         Artigo 99.1RD                                                                                
 

 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º 2, 56.º n.º 3 e 99.º, n.º 2 do RD - Inobservância de outros deveres – 

Violação do disposto no artigo 27.º n.º1 do Regulamento de Provas.- Não envio do boletim oficial à FPV. – 

Conforme verificação administrativa – Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2 do Regulamento 

de Disciplina RD. Não apresentação de defesa. Não se vislumbra indicado qualquer abalo à credibilidade 

probatória reforçada de que gozam os relatórios oficiais – cfr. artigo 13.º, alínea f) do RD-, pelo que, é a 

factualidade descrita no relatório confirmada com as consequências disciplinares previstas no RD.) 

❖  

SC Caldas vs Sena Clube (03/05/2025) - Jogo 2589 

CN Juvenis Femininos              

     SC CALDAS                      
 

C SC CALDAS                  EUR 71,00 MULTA                Artigo 99.1RD                                                                                
 

 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º 2, 56.º n.º 3 e 99.º, n.º 2 do RD - Inobservância de outros deveres. – 

Violação do disposto no n.º 3 do artigo 27.º do Regulamento de Provas. – Não comunicação da constituição 

de ambas as equipas (nome e número de licença dos jogadores e treinadores) e demais agentes desportivos 

nem dos resultados (finais e parciais) do jogo. – Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2 do 

Regulamento de Disciplina (RD). Analisada a defesa apresentada, não se vislumbra indicado qualquer abalo à 

credibilidade probatória reforçada de que gozam os relatórios oficiais (cfr. artigo 13.º, alínea f) do RD), pelo 

que, é a factualidade descrita confirmada com as consequências disciplinares previstas no RD.) 

❖  

CF “Os Belenenses” vs Lousã VC (03/05/2025) - Jogo 3450 

CN Iniciados Femininos               

      CF “OS BELENENSES”                       
 

C CF “OS BELENENSES”         EUR 71,00 MULTA                Artigo 99.1RD                                                                                
 

 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º 2, 56.º n.º 3 e 99.º, n.º 2 do RD - Inobservância de outros deveres. – 

Violação do disposto no n.º 3 do artigo 27.º do Regulamento de Provas. – Não comunicação da constituição 

de ambas as equipas (nome e número de licença dos jogadores e treinadores) e demais agentes desportivos 

nem dos resultados (finais e parciais) do jogo. – Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2 do 

Regulamento de Disciplina (RD). Analisada a defesa apresentada, não se vislumbra indicado qualquer abalo à 

credibilidade probatória reforçada de que gozam os relatórios oficiais (cfr. artigo 13.º, alínea f) do RD), pelo 

que, é a factualidade descrita confirmada com as consequências disciplinares previstas no RD.) 
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CF “Os Belenenses” vs AVPS-Academia Voleibol Praia(03/05/2025-Jogo 2608 

CN Juvenis Femininos               

     CF “OS BELENENSES”                       
 

C CF “OS BELENENSES”           EUR 71,00 MULTA              Artigo 99.1RD                                                                                
 

 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º 2, 56.º n.º 3 e 99.º, n.º 2 do RD - Inobservância de outros deveres. – 

Violação do disposto no n.º 3 do artigo 27.º do Regulamento de Provas. – Não comunicação da constituição 

de ambas as equipas (nome e número de licença dos jogadores e treinadores) e demais agentes desportivos 

nem dos resultados (finais e parciais) do jogo. – Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2 do 

Regulamento de Disciplina (RD). Analisada a defesa apresentada, não se vislumbra indicado qualquer abalo à 

credibilidade probatória reforçada de que gozam os relatórios oficiais (cfr. artigo 13.º, alínea f) do RD), pelo 

que, é a factualidade descrita confirmada com as consequências disciplinares previstas no RD.) 

❖  

Famões CA vs CN Ginástica (03/05/2025) - Jogo 3359 

CN Iniciados Masculinos               

      FAMÕES CA                       
 

C FAMÕES CA                  EUR 71,00 MULTA                Artigo 99.1RD                                                                                
 

 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º 2, 56.º n.º 3 e 99.º, n.º 2 do RD - Inobservância de outros deveres. – 

Violação do disposto no n.º 3 do artigo 27.º do Regulamento de Provas. – Não comunicação da constituição 

de ambas as equipas (nome e número de licença dos jogadores e treinadores) e demais agentes desportivos 

nem dos resultados (finais e parciais) do jogo. – Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2 do 

Regulamento de Disciplina (RD). Não apresentação de defesa. Não se vislumbra indicado qualquer abalo à 

credibilidade probatória reforçada de que gozam os relatórios oficiais (cfr. artigo 13.º, alínea f) do RD), pelo 

que, é a factualidade descrita confirmada com as consequências disciplinares previstas no RD.) 

❖  

AC Albufeira vs GC Santo Tirso (25/04/2025) - Jogo 4051 

CN Veteranos Masculinos   

     GC SANTO TIRSO            
                                  

C GC SANTO TIRSO              EUR 20,00 MULTA               Artigo 30.2RD                                                                                
 

 

(Não apresentação de licenças federativas. - Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado 

cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º2 do Regulamento de Disciplina.) 
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CD Alverca Volei vs AV Atlântico (03/05/2025) - Jogo 2797 

CN Cadetes Masculinos               

      CD ALVERCA VOLEI                        
 

C CD ALVERCA VOLEI             EUR 71,00 MULTA              Artigo 99.1RD                                                                                
 

 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º 2, 56.º n.º 3 e 99.º, n.º 2 do RD - Inobservância de outros deveres. – 

Violação do disposto no n.º 3 do artigo 27.º do Regulamento de Provas. – Não comunicação da constituição 

de ambas as equipas (nome e número de licença dos jogadores e treinadores) e demais agentes desportivos 

nem dos resultados (finais e parciais) do jogo. – Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2 do 

Regulamento de Disciplina (RD). Não apresentação de defesa. Não se vislumbra indicado qualquer abalo à 

credibilidade probatória reforçada de que gozam os relatórios oficiais (cfr. artigo 13.º, alínea f) do RD), pelo 

que, é a factualidade descrita confirmada com as consequências disciplinares previstas no RD.) 

❖  

AC Albufeira vs CR Piedense (01/05/2025) - Jogo 3907 

CN Juvenis A Femininos               

      AC ALBUFEIRA                         
 

C AC ALBUFEIRA               EUR 71,00 MULTA                Artigo 99.1RD                                                                                
 

 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º 2, 56.º n.º 3 e 99.º, n.º 2 do RD - Inobservância de outros deveres. – 

Violação do disposto no n.º 3 do artigo 27.º do Regulamento de Provas. – Não comunicação da constituição 

de ambas as equipas (nome e número de licença dos jogadores e treinadores) e demais agentes desportivos 

nem dos resultados (finais e parciais) do jogo. – Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2 do 

Regulamento de Disciplina (RD). Não apresentação de defesa. Não se vislumbra indicado qualquer abalo à 

credibilidade probatória reforçada de que gozam os relatórios oficiais (cfr. artigo 13.º, alínea f) do RD), pelo 

que, é a factualidade descrita confirmada com as consequências disciplinares previstas no RD.) 

❖  

GC Santo Tirso vs Ala Nun´Alvares Gondomar (26/04/2025) - Jogo 4055 

CN Veteranos Masculinos   

     GC SANTO TIRSO            
                                  

C GC SANTO TIRSO              EUR 20,00 MULTA               Artigo 30.2RD                                                                                
 

 

(Não apresentação de licenças federativas. - Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado 

cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º2 do Regulamento de Disciplina.) 
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                                                                       ÉPOCA DE 2024/25                        Data da Reunião: 2025.05.09
                                                

 

 

Castêlo da Maia GC vs Amares Volei (01/05/2025) - Jogo 2397 

CN Juvenis Masculinos                

      CASTÊLO DA MAIA GC                          
 

C CASTÊLO DA MAIA GC         EUR 71,00 MULTA                Artigo 99.1RD                                                                                
 

 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º 2, 56.º n.º 3 e 99.º, n.º 2 do RD - Inobservância de outros deveres. – 

Violação do disposto no n.º 3 do artigo 27.º do Regulamento de Provas. – Não comunicação da constituição 

de ambas as equipas (nome e número de licença dos jogadores e treinadores) e demais agentes desportivos 

nem dos resultados (finais e parciais) do jogo. – Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2 do 

Regulamento de Disciplina (RD). Não apresentação de defesa. Não se vislumbra indicado qualquer abalo à 

credibilidade probatória reforçada de que gozam os relatórios oficiais (cfr. artigo 13.º, alínea f) do RD), pelo 

que, é a factualidade descrita confirmada com as consequências disciplinares previstas no RD.) 

❖  

Esmoriz GC vs SC Braga (01/05/2025) - Jogo 4091 

CN Iniciados A Femininos                 

     ESMORIZ GC                           
 

C ESMORIZ GC                 EUR 71,00 MULTA                Artigo 99.1RD                                                                                
 

 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º 2, 56.º n.º 3 e 99.º, n.º 2 do RD - Inobservância de outros deveres. – 

Violação do disposto no n.º 3 do artigo 27.º do Regulamento de Provas. – Não comunicação da constituição 

de ambas as equipas (nome e número de licença dos jogadores e treinadores) e demais agentes desportivos 

nem dos resultados (finais e parciais) do jogo. – Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2 do 

Regulamento de Disciplina (RD). Não apresentação de defesa. Não se vislumbra indicado qualquer abalo à 

credibilidade probatória reforçada de que gozam os relatórios oficiais (cfr. artigo 13.º, alínea f) do RD), pelo 

que, é a factualidade descrita confirmada com as consequências disciplinares previstas no RD.) 

❖  

VC Braga vs GC Santo Tirso (27/04/2025) - Jogo 4059 

CN Veteranos Masculinos   

     GC SANTO TIRSO            
                                  

C GC SANTO TIRSO              EUR 20,00 MULTA               Artigo 30.2RD                                                                                
 

 

(Não apresentação de licenças federativas. - Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado 

cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º2 do Regulamento de Disciplina.) 
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Ala Nun´Alvares Gondomar vs Leixões SC (25/04/2025) - Jogo 4052 

CN Veteranos Masculinos   

     LEIXÕES SC            
                                  

C LEIXÕES SC                  EUR 10,00 MULTA               Artigo 30.2RD                                                                                
 

 

(Não apresentação de licença federativa. - Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado 

cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º2 do Regulamento de Disciplina.) 

❖  

AC Albufeira vs Leixões SC (26/04/2025) - Jogo 4056 

CN Veteranos Masculinos   

     LEIXÕES SC            
                                  

C LEIXÕES SC                  EUR 10,00 MULTA               Artigo 30.2RD                                                                                
 

 

(Não apresentação de licença federativa. - Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado 

cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º2 do Regulamento de Disciplina.) 

❖  

AA Espinho vs Leixões SC (27/04/2025) - Jogo 4058 

CN Veteranos Masculinos   

     LEIXÕES SC            
                                  

C LEIXÕES SC                  EUR 10,00 MULTA               Artigo 30.2RD                                                                                
 

 

(Não apresentação de licença federativa. - Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado 

cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º2 do Regulamento de Disciplina.) 

❖  

CD Póvoa vs Leixões SC (25/04/2025) - Jogo 4061 

CN Veteranos Femininos    

     LEIXÕES SC            
                                  

C LEIXÕES SC                  EUR 10,00 MULTA               Artigo 30.2RD                                                                                
 

 

(Não apresentação de licença federativa. - Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado 

cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º2 do Regulamento de Disciplina.) 
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Leixões SC vs ADC Perre (25/04/2025) - Jogo 4066 

CN Veteranos Femininos    

     LEIXÕES SC            
                                  

C LEIXÕES SC                  EUR 10,00 MULTA               Artigo 30.2RD                                                                                
 

 

(Não apresentação de licença federativa. - Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado 

cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º2 do Regulamento de Disciplina.) 

❖  

Leixões SC vs Castêlo da Maia GC (27/04/2025) - Jogo 4070 

CN Veteranos Femininos    

     LEIXÕES SC            
                                  

C LEIXÕES SC                  EUR 10,00 MULTA               Artigo 30.2RD                                                                                
 

 

(Não apresentação de licença federativa. - Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado 

cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º2 do Regulamento de Disciplina.) 

❖  

AA Espinho vs CD Póvoa (25/04/2025) - Jogo 4049 

CN Veteranos Masculinos     

     AA ESPINHO             
                                  

C AA ESPINHO                  EUR 10,00 MULTA               Artigo 30.2RD                                                                                
 

 

(Não apresentação de licença federativa. - Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado 

cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º2 do Regulamento de Disciplina.) 

❖  

AA Espinho vs AAS Mamede (26/04/2025) - Jogo 4054 

CN Veteranos Masculinos     

     AA ESPINHO             
                                  

C AA ESPINHO             EUR 10,00 MULTA               Artigo 30.2RD                                                                                
 

 

(Não apresentação de licença federativa. - Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado 

cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º2 do Regulamento de Disciplina.) 
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AA Espinho vs Leixões SC (27/04/2025) - Jogo 4058 

CN Veteranos Masculinos     

     AA ESPINHO             
                                  

C AA ESPINHO                  EUR 10,00 MULTA               Artigo 30.2RD                                                                                
 

 

(Não apresentação de licença federativa. - Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado 

cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º2 do Regulamento de Disciplina.) 

❖  

Cascais Volley4all vs GD Estoril Praia (03/05/2025) - Jogo 2724 

CN Cadetes Femininos      

     GD ESTORIL PRAIA              
                                  

C GD ESTORIL PRAIA            EUR 10,00 MULTA               Artigo 30.2RD                                                                                
 

 

(Não apresentação de licença federativa. - Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado 

cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º2 do Regulamento de Disciplina.) 

❖  

SL Benfica vs GD Estoril Praia (12/04/2025) - Jogo 3864 

CN Juvenis A Femininos       

      GD ESTORIL PRAIA              
                                  

C GD ESTORIL PRAIA            EUR 10,00 MULTA               Artigo 30.2RD                                                                                
 

 

(Não apresentação de licença federativa. - Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado 

cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º2 do Regulamento de Disciplina.) 

❖  

Esmoriz GC vs Leixões SC (03/05/2025) - Jogo 3845 

CN Juvenis A Femininos       

      ESMORIZ GC              
                                  

C ESMORIZ GC                  EUR 10,00 MULTA               Artigo 30.2RD                                                                                
 

 

(Não apresentação de licença federativa. - Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado 

cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º2 do Regulamento de Disciplina.) 
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Esmoriz GC vs Leixões SC (26/04/2025) - Jogo 2773 

CN Cadetes Masculinos        

     ESMORIZ GC              
                                  

C ESMORIZ GC                  EUR 10,00 MULTA               Artigo 30.2RD                                                                                
 

 

(Não apresentação de licença federativa. - Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado 

cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º2 do Regulamento de Disciplina.) 

❖  

Esmoriz GC vs CARDES (27/04/2025) - Jogo 3330 

CN Iniciados Masculinos         

     ESMORIZ GC              
                                  

C ESMORIZ GC                  EUR 10,00 MULTA               Artigo 30.2RD                                                                                
 

 

(Não apresentação de licença federativa. - Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado 

cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º2 do Regulamento de Disciplina.) 

❖  

CD Fiães vs VC Viana (27/04/2025) - Jogo 2424 

CN Juvenis Masculinos          

     VC VIANA               
                                  

C VC VIANA                    EUR 10,00 MULTA               Artigo 30.2RD                                                                                
 

 

(Não apresentação de licença federativa. - Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado 

cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º2 do Regulamento de Disciplina.) 

❖  

GC Vilacondense vs VC Viana (27/04/2025) - Jogo 3287 

CN Iniciados Masculinos           

     VC VIANA               
                                  

C VC VIANA                    EUR 10,00 MULTA               Artigo 30.2RD                                                                                
 

 

(Não apresentação de licença federativa. - Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado 

cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º2 do Regulamento de Disciplina.) 
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Estrela Santo André vs Famões CA (25/04/2025) - Jogo 3110 

CN SM III Divisão           

      FAMÕES CA                
                                  

C FAMÕES CA                   EUR 10,00 MULTA               Artigo 30.2RD                                                                                
 

 

(Não apresentação de licença federativa. - Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado 

cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º2 do Regulamento de Disciplina.) 

❖  

AA Espinho vs FC Infesta (27/04/2025) - Jogo 3172 

CN SF III Divisão           

      AA ESPINHO                 
                                  

C AA ESPINHO                  EUR 10,00 MULTA               Artigo 30.2RD                                                                                
 

 

(Não apresentação de licença federativa. - Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado 

cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º2 do Regulamento de Disciplina.) 

❖  

AA Espinho vs CD Fiães (27/04/2025) - Jogo 3519 

CN Infantis Masculinos            

      AA ESPINHO                 
                                  

C AA ESPINHO                  EUR 10,00 MULTA               Artigo 30.2RD                                                                                
 

 

(Não apresentação de licença federativa. - Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado 

cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º2 do Regulamento de Disciplina.) 

❖  

CA Madalena vs AA Espinho (25/04/2025) - Jogo 3169 

CN SF III Divisão             

      AA ESPINHO                 
                                  

C AA ESPINHO                  EUR 10,00 MULTA               Artigo 30.2RD                                                                                
 

 

(Não apresentação de licença federativa. - Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado 

cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º2 do Regulamento de Disciplina.) 
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FC “Os Académicos” vs Amares Volei (26/04/2025) - Jogo 2772 

CN Cadetes Masculinos              

      AMARES VOLEI                  
                                  

C AMARES VOLEI                EUR 40,00 MULTA               Artigo 30.2RD                                                                                
 

 

(Não apresentação de licenças federativas. - Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado 

cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º2 do Regulamento de Disciplina.) 

❖  

AV Atlântico vs AC Albufeira (03/05/2025) - Jogo 3123 

CN SM III Divisão             

      AC ALBUFEIRA                  
                                  

C AC ALBUFEIRA                EUR 10,00 MULTA               Artigo 30.2RD                                                                                
 

 

(Não apresentação de licença federativa. - Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado 

cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º2 do Regulamento de Disciplina.) 

❖  

Ruínas VC vs CSJ Brito (01/05/2025) - Jogo 3645 

CN Infantis Femininos              

     RUÍNAS VC                   
                                  

C RUÍNAS VC                   EUR 10,00 MULTA               Artigo 30.2RD                                                                                
 

 

(Não apresentação de licença federativa. - Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado 

cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º2 do Regulamento de Disciplina.) 

❖  

Lusófona VC vs CVA Madeira Torres (04/05/2025) - Jogo 3961 

CN Cadetes A Femininos               

      CVA MADEIRA TORRES                    
                                  

C CVA MADEIRA TORRES          EUR 10,00 MULTA               Artigo 30.2RD                                                                                
 

 

(Não apresentação de licença federativa. - Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado 

cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º2 do Regulamento de Disciplina.) 
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AC Albufeira vs GC Santo Tirso (25/04/2025) - Jogo 4051 

CN Veteranos Masculinos              

     AC ALBUFEIRA                  
                                  

C AC ALBUFEIRA                EUR 30,00 MULTA               Artigo 30.2RD                                                                                
 

 

(Não apresentação de licenças federativas. - Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado 

cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º2 do Regulamento de Disciplina.) 

❖  

AC Albufeira vs Leixões SC (26/04/2025) - Jogo 4056 

CN Veteranos Masculinos              

     AC ALBUFEIRA                  
                                  

C AC ALBUFEIRA                EUR 30,00 MULTA               Artigo 30.2RD                                                                                
 

 

(Não apresentação de licenças federativas. - Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado 

cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º2 do Regulamento de Disciplina.) 

❖  

AAS Mamede vs AC Albufeira (27/04/2025) - Jogo 4057 

CN Veteranos Masculinos              

     AC ALBUFEIRA                  
                                  

C AC ALBUFEIRA                EUR 30,00 MULTA               Artigo 30.2RD                                                                                
 

 

(Não apresentação de licenças federativas. - Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado 

cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º2 do Regulamento de Disciplina.) 

❖  

AAS Mamede vs RC Senhorense (27/04/2025) - Jogo 3060 

CN SM III Divisão                

     AAS MAMEDE                     
                                  

C AAS MAMEDE                  EUR 10,00 MULTA               Artigo 30.2RD                                                                                
 

 

(Não apresentação de licença federativa. - Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado 

cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º2 do Regulamento de Disciplina.) 
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GD Sesimbra vs CN Ginástica (13/04/2025) - Jogo 2688 

CN Cadetes Femininos                 

     GD SESIMBRA                      
                                  

C GD SESIMBRA                 EUR 10,00 MULTA               Artigo 30.2RD                                                                                
 

 

(Não apresentação de licença federativa. - Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado 

cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º2 do Regulamento de Disciplina.) 

❖  

CSJ Brito vs GD Sesimbra (27/04/2025) - Jogo 2692 

CN Cadetes Femininos                 

     GD SESIMBRA                      
                                  

C GD SESIMBRA                 EUR 20,00 MULTA               Artigo 30.2RD                                                                                
 

 

(Não apresentação de licenças federativas. - Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado 

cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º2 do Regulamento de Disciplina.) 

 

 

 

O Conselho de Disciplina  

 

 


